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PODER JUDICIÂRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 

Registro: 2017.0000183877 

ACÔRDÂO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelaçâo n° 1114075-

41.2014.8.26.0100, da Comarca de Sâo Paulo, em que é apelante GOLDFARB 

21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÂRIO LTDA, sâo apelados 

ROSANGELA BERNARDINI CARVALHO e MARCELO ALEXANDRE 

CARVALHO. 

ACORDAM, em 10
a
 Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça de Sâo Paulo, proferir a seguinte decisâo: "Negaram provimento ao 

recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acordâo. 

O julgamento teve a participaçâo dos Exmos. Desembargadores 

JOÂO CARLOS SALETTI (Presidente) e J.B. PAULA LIMA. 

Sâo Paulo, 21 de março de 2017. 

CARLOS ALBERTO GARBI 
-RELATOR -  

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj
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PODER JUDICIÂRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 

Apelaçâo n° 1114075-41.2014.8.26.0100 - Sâo Paulo (1
a
 Vara Cfvel - Foro 

Central Cfvel) 

Apelante: Goldfarb 21 Empreendimentos Imobiliarios Ltda 

Apelados: Rosangela Bernardini Carvalho e Marcelo Alexandre Carvalho 

[ VOTO N° 25.170] 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ATRASO 

NA ENTREGA DA OBRA. RESOLUÇÂO. EFEITOS. 

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA VERIFICADO. 

Nâo ha como afastar a responsabilidade pela mora no 

cumprimento da obrigaçâo, visto que a empresa ré deve 

se ajustar a eventuais embaraços para finalizar a obra 

que se comprometeram a vender. Resolvido o contrato 

por culpa exclusiva da compromissaria vendedora, pelo 

atraso na entrega da obra, os compromissarios 

compradores têm direito à devoluçâo integral e imediata 

das parcelas pagas. Sucede que, resolvido o contrato por 

inadimplemento culposo das requeridas, cabe a 

restituiçâo integral de todas as quantias pagas, incluindo 

corretagem e SATI. Nâo tem aplicaçâo neste caso o 

recente entendimento que se firmou no Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça sobre a validade da cobrança da 

corretagem quando expressamente indicada no contrato 

(STJ, Recurso Repetitivo n. 1.599.511/SP, de relatoria do 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, dj. 06.09.2016). É 

que a causa da restituiçâo aqui nâo é a ilegalidade da 

cobrança, mas a resoluçâo do contrato, que impôe a volta 

das partes ao estado anterior e o pagamento de perdas e 

danos. Logo, responde a requerida pela perdas e danos 

decorrentes do inadimplemento do contrato, impondo-se 

a restituiçâo de tudo que foi pago. Recurso nâo provido. 

Insurge-se a ré contra sentença proferida pela Doutora Paula Regina 

Schempf Cattan que, em açâo de rescisâo contratual c.c. restituiçâo de quantias 

pagas e indenizaçâo por danos morais, julgou parcialmente procedente o 

pedido para declarar rescindido o contrato e condenou a ré à  

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj
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PODER JUDICIÂRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 

devoluçâo de 90% das quantias pagas pelo autores, acrescidos de juros e 

correçâo monetâria. A sentença reconheceu a sucumbência reciproca. 

Sustentou, no recurso, que os autores encontravam-se inadimplentes 

desde 10.11.2014; que a clâusula de tolerância de 180 dias é lfcita; que a 

alteraçâo do cronograma de entrega da obra deu-se por motivos alheios à sua 

vontade; que o contrato firmado prevê a retençâo de valores pagos. 

Os autores responderam ao recurso, pediram a manutençâo da 

sentença (fls. 232/240). 

É o relatorio. 

As partes celebraram, em setembro de 2011, instrumento particular de 

compromisso de venda e compra para aquisiçâo de unidade autônoma no 

Condomfnio “Magnum Residencial”, pelo preço de R$ 238.199,36 (fls. 33). 

O contrato firmado entre as partes previu que a unidade deveria ser entregue 

em abril.2014, com prazo de tolerância de 180 dias (fls. 138/139). 

Sustentaram os autores que, passado o prazo de tolerância, foram 

comunicados de nova dilaçâo do prazo de entrega da obra, para 02.2015, daf o 

ajuizamento da presente açâo de rescisâo de contrato c.c. indenizaçâo por 

danos materiais e morais. 

Prometido à venda o imovel com a estipulaçâo de prazo certo para a 

sua entrega, deve o compromissârio vendedor, que recebeu as prestaçoes 

pactuadas, entregâ-lo no prazo previsto, nâo podendo se eximir de cumprir a 

obrigaçâo contratualmente assumida perante os compromissârios compradores.  

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj
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PODER JUDICIÂRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 

No caso dos autos, é incontroversa a mora das rés, a partir do prazo de 

tolerância (outubro de 2014). Em 29.07.2014, as rés enviaram comunicado 

aos compradores de que o novo prazo de entrega da obra estava previsto para 

02.2015 (fl. 65). A partir do vencimento do prazo de tolerância e a postergaçâo 

da entrega para data ainda distante, configura-se o inadimplemento absoluto da 

obrigaçâo a justificar a resoluçâo do contrato por iniciativa do adquirente. 

No caso dos autos, evidente que a culpa por tal situaçâo recai 

exclusivamente sobre as rés, pois, nâo entregaram o imôvel dentro do prazo de 

tolerância. Os autores estavam em dia com os pagamentos até outubro de 2014 

(fls. 178/179), alegando que pagaram o valor total de R$ 72.948,72. 

Diante disso, os autores têm direito à devoluçâo integral e imediata 

das parcelas comprovadamente pagas a ser apurado em liquidaçâo de sentença. 

Nâo se trata, portanto, de desfazimento do negôcio por impossibilidade de 

pagamento pelos compradores, mas de inadimplemento das rés, de forma que a 

retençâo do preço pretendida ofende as disposiçoes de ordem publica do 

Côdigo de Defesa do Consumidor. 

Assim, ainda que os autores tenham deixado de pagar as prestaçoes 

apôs outubro de 2014, alegaçâo de que a resoluçâo contratual nâo foi por culpa 

da ré, nâo se aproveita. Uma vez resolvido o contrato por culpa exclusiva a 

parte contratada, devem as partes voltar ao estado anterior e responder as rés 

pelas perdas e danos sofridos pelos autores, nos termos do art. 389 do Côdigo 

Civil. 

Assim, os autores devem ser ressarcidos dos valores pagos como 

consequência da resoluçâo do contrato. A sentença determinou a restituiçâo  

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj
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PODER JUDICIÂRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO de 
90% dos valore efetivamente pagos, decisâo contra a 

qual nâo houve recurso dos autores. 

De outra parte, o documento de fls. 177 revela que, de fato, os autores 

foram responsabilizados pelo custeio das despesas referentes à celebraçâo do 

contrato, tendo desembolsado o valor de R$ 9.100,64 a tftulo de comissâo de 

corretagem e taxa SATI. 

Sucede que, resolvido o contrato por inadimplemento culposo das 

requeridas, cabe a restituiçâo integral de todas as quantias pagas, incluindo 

corretagem e SATI. Nâo tem aplicaçâo neste caso o recente entendimento que 

se firmou no Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a validade da 

cobrança da corretagem quando expressamente indicada no contrato (STJ, 

Recurso Repetitivo n. 1.599.511/SP, de relatoria do Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, dj. 06.09.2016). É que a causa da restituiçâo aqui nâo é a 

ilegalidade da cobrança, mas a resoluçâo do contrato, que impôe a volta das 

partes ao estado anterior e o pagamento de perdas e danos. 

Logo, responde a requerida pelas perdas e danos decorrentes do 

inadimplemento do contrato. 

Vale lembrar, a respeito da cobrança da SATI, apenas para reforçar a 

obrigaçâo de restituir, que foi reconhecida a ilegalidade da sua cobrança pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

“Na alienaçâo das unidades autônomas em regime de 

incorporaçâo imobiliaria, essa atividade de assessoria prestada 

ao consumidor por técnicos vinculados à incorporadora 

constitui mera prestaçâo de um serviço inerente à celebraçâo 

do proprio contrato, inclusive no que tange ao dever de  

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj


fls. 249 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GF - 1114075-41.2014.8.26.0100 - pagina 2/6 

 

 

 

3 DE FEVEREIRO DE 1874 

E
s
te

 d
o
c
u

m
e

n
to

 f
o
i 
lib

e
ra

d
o

 n
o

s
 a

u
to

s
 e

m
 2

2
/0

3
/2

0
1

7
 à

s
 1

4
:4

7
, 

é
 c

o
p
ia

 d
o

 o
ri
g

in
a

l 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
C

A
R

L
O

S
 A

L
B

E
R

T
O

 G
A

R
B

I.
 

P
a

ra
 c

o
n

fe
ri
r 

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p

.j
u

s
.b

r/
e

s
a

j,
 i
n
fo

rm
e

 o
 p

ro
c
e

s
s
o

 1
1

1
4
0

7
5

-4
1
.2

0
1
4

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
o

d
ig

o
 5

5
C

C
D

3
E

. 

PODER JUDICIÂRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 

informaçâo, nâo constituindo um serviço autônomo oferecido 

ao adquirente, como ocorre com a corretagem, Verifica-se, 

neste caso, uma flagrante violaçâo aos deveres de correçâo, 

lealdade e transparência, impostos pela boa-fé objetiva, tendo 

em vista a cobrança, a titulo de serviço de assessoria técnico- 

imobiliâria (SATI), pelo cumprimento de deveres inerentes ao 

proprio contrato celebrado (...) Consideram-se, assim, nulas de 

pleno direito as clâusulas que obrigam o consumidor a pagar o 

serviço de assessoria técnico imobiliâria (SATI), ou 

congênere, ex vi do art. 51, IV, in fine do Codigo de Defesa do 

Consumidor.” (STJ, Recurso Repetitivo n. 1.599.511/SP, de 

relatoria do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, dj. 

06.09.2016). 

A sentença, portanto, deve ser mantida, visto que foi impugnada 

apenas pela ré. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da ré. 

CARLOS ALBERTO GARBI 

relator 

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj

